
Ianmr ESTADO DA BAHIA
pREFEITURA ttrunrcÍpel oe Ácul rnla

na

SEcRETARTA DE DMtNtsrRAçÃo nuet
r ta lrl&o trl[,toataE

CoNTRATO N" Wl202s
cnaMÀ»e púsr,lcÂ N" oorno2s
PROCESSO ADMIM§TRATTVO N" OíI,2025

coNTRÁTo DE tnnsrlÇÃo np,
ENTRE SI CEIEBNÁM, DE
*ntmclpto »n Áqtt
LAI'O, Á NOME DA NA FOR.hTÀ

ÁBÁDTO:

O uumcÍprO »r Ácul FRIA, pessoa jurídica de direito público intemo, no CNPf no

13.606.7021000I-65, com sede na Rua Rui Barbosa no 10, Centro, Água pelo

Prefeito Municipal, Sr. RDNAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, res domiciliado na
r.***_15 e RG

wÇ(N, QW
r.ÁDo, o

DO OUTRO

RADIO
CNPJ sob o n"
Serrinha/BA -

pela

, CPF n,o

do objeto
pela Lei

os termos e

5, 106 e 107 cla

te, de que
§om o

Rua karâ no 9991, Centro, ,{gua Fria-BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF n' 8l
no I I 'rü***77, doravante desipado CONTRATAITTE, e, do outro lado, a
REGIONAL DE SERRINHA LTDA, Pessoa juridica de direito privado, inscrita

13.833.009/0001-25, com sede na endereço Praça Luiz Nogueira, n" 000385 -
CEP 48.700-000, doravante denominada CONTRATADÀ neste ato

Sócia/proprietrária a Sra. TÂNIA DE FREITAS MoTA LoMES, brasileira, casada,

374.ü*t.*'i'r-04, celebram o presente ConEato de Prestação de Serviços,

contratado, descrito abaixo, constante no pÍocesso aríministrativo t" 05412

Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021, as quais as Partes se sujeitam a

condições estabelecidas nas seguintes clóusulas:

025,

inserções de informaçôes e

v do município de Agua Fria
divulpção de atos adminisüativos e informações di

da legislação vigente aplicável à matfia, assim como, pelas condições do edial
cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabüdade

2. CLÁUSIJLA SEGT]NDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O ptazn de ügência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma dos artigos

Lein' 14.133, de202l.
2.2 A ptonogacfio de que trata este item é condicionada ao at€ste' pela autoridadi
u. .oodiço"t . os preçós permanecem vantajosos para a Â4ministnç6e' pernitida
contratado.

3. CrÁUSUra TERCEInA
sERvrÇo§f,'oRcEcnlp,NTo -

BEGIME ",,S".l '

PÍaça da Matriz, 15 - CenÚo - ua Fria - BA - CEP: t|8l

í. cr,Áusr.r,.lpnnrmmA-oBlETo

1.1 Credenciamento de empresas de e,missoras que op€rern em radiodifusão' AlvÍ/FM para
administração
Edital, Termo- BA conforme as especificações e condições

de Referência e documentos anexos.

1.2 O objeto contemp la os criterios tecaicos específicos, os pré-requisitos e os fixados para a

realizzçáo da prestação dos serviçoífomecimento, tendo em üsta a homo do Processo de

Credenciamento no 001/2025 com base no que dispõe a Lei no 14' 133/2021 e stas , oos teÍmos
anexos e pelase

CNPJ: í3.606.702000145
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3.1. O regime de ocecução dos serviçoífomecimenlo a serem executados pelo C ,os
materiais que serão empregados são aqueles prwistos no Termo de Referência, Edital.

32 Dimensionamento do objeo.

33 O valor do presente contrato é de Rl§ 3&733'30 (trinta e oito mil setecento§ e e t'es reais e

trinta centavos).
3.4 Os valores reservados para divulgação por exercício financeiro seÉo por autorização

3.6. A Ordem de Autorização de Serviço conterá no mínimo o horiário quantidade tle

a coDtratação eminutoVsegundos demandados, valor total a ser pago, data, informações gerais

assinatura do fiscal do conrato. ED:IALDE CREDB{CIIIvÍE-NIOJ' 00112025.

3.?. O fiscal do contrato manteni regisro das divulgeçõe§ realizadas' pare

despesa.

liquidação da

4. Cr,ÁUSUI,AQUmm-suBcoNTRltraÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conratual.

5. Cr,ÁUSUt l QUnVtL - MoDELO DE GESTÃO DO CONTRIITO
5,1 O contrato deveÉ ser executado fielrnente pelas partes, de acordo com as avençadas e

as tronnas da Lei no 14.133, de 2021, e caü parte responderá pelas consequências sua inexecuçõo

de serviço e nÊo possuem obrigaroriedade da utiüzação total, devendo ser

demanda.
3.5 Sempre que solicitado, a CONTRÂTADA deverá enüar a Programação com os

empo óe duração, forma de divulgação, Pre4os por segundos e estimativa

programação.

total ou parcial;
5.2 Em caso de impedimento, ordem de parúsação ou suspensão do

execução sení prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

some[te por

estimados,
atingimeno da

cronograma de
anotadas circrmstâncias

mediante simples apostila;
5.3 Âs comunicações ente o órgão ou entidade e a contrúada devem ser Íe escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, a,lmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para e

5.4 O órgão ou entidade Poderá
devam ser curnpridas de imediato;

convocar repÍesentante da empÍesa para adoção

da llatrla 15 - Genfo - ]le Frb-BA

VtotdllVlmitUNI) tispecificaçõ€s dos ltÊosI',l'ti,M QUANT

Ril9,50

T

I R§ 9.500,00

Chamada avúsa com tqo d 15 segundos,
podedo so solicitada a qualquer dia dâ semaDa

em horário a scr definido coúorme necessidade do
MunicÍpio.

I l.mo CH

RS 19.0m,00R$ 19,00 
JLm0 CH

Chamada avulsa com tÊmpo de 30 segndos,
podendo ser olicitada a qualquer dia tla semana

em hoÍíÍio I s€Í defuido conforme oecessidade do
MunicÍpio.

2

RSI RS 1023330

Equipe de PÍodução com Unidade Móvel
pasonalizala da missora de radio AM e Flvt com

. r cquipe, hterasão cq o público, eorevisaE cogl.
artoridades do MrnicÍpio e brindes. Pod€ndo alr
soücitada a qualquer dia da semaoa em horário a
ser definido conforme necesidade do Município.

l0 HORA3

Rl§3&733,30

Praga
CNPJ: 13.608í0iu00016§

. CEP'w,

fim;
que
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5.5 Após a assinatura do contrato ou instrum€nto equivalentÊ, o órgão ou convoctÍ o
repÍes€Dtarte da empresa contratada para rermião inicial para apresentação do plano que

conúení informações acerca das obrigações contsatuais, dos Írecânismos de das estratégias
ver, do métodopara execução do objeto, do plano complementar de ocecução da contratad4 quando

de aferição dos resultados e das sanções aplicriveis, denúe outros.
5.6 A fiscslização &coÍÍEte desla contrataçâo na Secretaria Mrmicipal tle e Finançag
será acompaúada e fiscalizada pelo(a) serrvido(a) nomeados pela Portaria U2l2O27
5.7 Sení permitida I contratação de terceiros para assistiJos e súsidiáJos I
p€Ítine.ntes a essa atribuiÉo, nos termos do artigo I 17 da L€i l4.l33l2L2l. :

informaçõ€s

5.8 O fiscal do contralo anotará em registo próprio todas as ocorrências re à execução do
conrato, determinando o que for necessário para a regularização das frltas ou dos observadoc.

ações para a5,9 Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá
correção da execução do conrato, daerminando prazo para a coÍreção.
5.10 O fiscal do contrato informaní ao gestor do contrato, em tempo hábil, a que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as nece§s{inas

e saneadoras, se for o caso.

5.11 No caso de ocorÉacias que possam itrviabilizaÍ a execução do conrab apÍazadss, o

coDtÍato sob
fiscal técnico do coilrato côÍnunicará o ào imediatameate ao gestor do conf$o.
5.12 O fiscal do conrato comunicará ao gestor do coatreb, em teqpo hábü o
sua responsabilidade, com
5.í3 O fiscal do contato e

da Administação, que dwerão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações rel
riscos na execução contratual.
5.í4 A fscalizaçõo de que tratâ este item não exclui nem reduz a re
inclusive perâúte tercetos, por qualquer irregularidade, ainda que resultánte de

ou ücios redibitórios, e, na ocon'encia desta, não inplica em corresponsabilidade

de seus agentes e pÍepostos.
5.í 5 Os Gestores do Contrato, serão os Secretrírios Municipais.
5,16 Os gestores de contralo terão aribuiçôes administrativas e a frmção de

dmde sua concepção aÉ a finalização, especialnente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
I I - analisar os pedidos de reeqúlíbrio econômico-financeiro do coúato;
lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do conrato;
lV - anúsar os documentos refereDtes ao recebimento fu objeto contraado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relüó,rios e

relativos ao objeto contratado;
Vl - decidir proüsoriame[te a suspeoseo da entrega de bens ou a rcalização tle
5.í7 O contatado deveni.indiciar. rm responsável legnl com resp€ctivos

Whatsapp), com poders paro repre§€o6-lo p€ranto ess& Muuicipalftlale u
decorrente da contratação objeto desto termo de referência.
5.í8 O contraudo devoá manter preposúo aceito pela Adminisnaçâo durante a

e/ou fornecimento do bem para represen6Jo na execuçâo do contr&.

6.0 CLÁU§IJLA SE)ffÀ- PREÇO E REAJUSTE
6.í O credenciado obriga-se a presur os serviços/fomecimento, objeto do edital

e recebení mensalmente de acordo aos sewiços prestados e atestados pela Adminis

vistas à tupegtivq rsoovaçlo
berá auxiliado peloi órgãos de le lnterno

pala pÍevenrr

da Contatada,
técnicas

sfração ou

o conüato,

s documenúos

celular e
do contrato

do s€rviço

lamento,

, nele inclúdo
impostos, axas, contribuições e demais ributos que envolvem o serviço/
6.2 Os preços inicialmente conúatados são fixos e irreajusáveis no prazo de um contado da data

do orçamento estimado.
6.3 Após o interregno de
pelo contratante, do índice
ocorrência da anualidade.

um arro, os preços iniciais poderão ser reajustados, te a aplicação,

IGP-M, exclusivamente para as obnigações iniciadas

Praga da MatÍlz, 15 - Contro - Fria - BA - GEP: €í
CNPJ: í3.6ffi.702000í65

após a

a='t-l:rT:Trlr!!

ou&
assessoÍa.mento
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6.4 Nos reajustes subsequetres ao primeiro, o interrepo m{nimo de um ano seÉ
efeitos finenceirm do ultimo reqiuste.

a partir dos

6.5 No caso de aEaso ou não divulgaçâo do(s) Indice (s) de reajustametrto, o pagaú ao

contrahdo a importáncia calculada pela úttima variação coúecidq liqu a diferença
correspondente ülo logo soja(m) ürnrlgsdds) ú) índic{s) definitivds).
6,6 Nas aferigões finais, (s) índic{s) úilirad(s) para reajuste sen(ão) ,o ds)
definitivo(s).
6.7 Caso (s) índic{s) estabeleid(s) paÍa reajustamento veúa(m) a ser extin ou de qualquo
forma não possa(D) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em zubstituição, ds)
determinado(s) pela legislação entilo em ügor.

üer(em) a ser

conforme legislação vigente, ao efetivo fornecimento dos pÍodutos ou

CONTRATANTE.
7.2 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRÁTANTE a Nota Fisc s)

entegu{s), de acordo com o respectivo empeúo, devendo ser emitida em nome do

Fria/BA e conter o nrhero do empeúo correspondente.
?.3 Havendo qualqua inegularidade Da nota fiscal spresentâda ou. no objeto
pagam€nto somente sef,ó contado a partir de sua regularizaçfu. .

7.4 O pagamento será feito exclusivameute D& coútf sorrerte da

porérn" que: . 
-

I - nõo seni aceita cobrança bancríria;
II - não haverá pagamento ârEcipado:
III - não será permitida negociação de título.
7.5 Nos preços preüstos neste contrato estiio ínclúdos todos os custos com

ernolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiÍetamente, se

cumprimento pela CONTRÂTADA das obrigações.

E.0 cLÁusrJLA OTTAVA - DOTAÇÃO OnÇawnrÁnn
8.1 As despesas decorentes desÍa contratagão estôo Programadas em dotação

pÍevrsta no oÍçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação

6.8 Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, 8s partes elegqão
para reajustamento do preço do valor rernanesce[te, por meio de lenno aditivo.
6,9 O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0 CLÁUST'LA SÉTIMA- PAGAI/frNTO
7.1 l4.l O pagarnento seÍá efehudo em até 30 (trinta) dias da apreseataçiío da

Unidade Orçamentríria: 2000 GABINTE DO PREX'EITO
Atiüdade / Projeto: 2002 - Gestão das Ações Administrativa da Coodenação de

e Institucional do Município. 
.. ,{ ,i ,

Unidade Orçamentória: 3lXX) §ecrearia de Admiul$rrçío e Flprndrr
Atiüdade / troleto: 200d, - Gs6o das A§ões Adminisfativr da Socrebris

Financias .

Unidade Orçamentária: SIXX) Secretaria Municipal de Educação e Cultura

salár'ios, encargos sociais, previdenciários e rabalhistas de todo o pessoal da A, como

também frrdamento, trân§PoÍte de qualquer natuÍeza, materiú empregados, rnc ve ferramentas,

utensílios e equipamentos utilizados, depreciaçâo, aluguéis, 6dmini5fi6çfr6, postos, taxas,

índice oficial,

fiscal emititla
aceite final do

Produto(9
io de Agua

o P[8zo pal3

de consumo,

com o fiel

propnL

Politica

e

Atiüdade / Projeto:
2012 - Gestão das Açôes Ârlminsrativa das Ações Funcionais do Sistema

2017 Gestiio das ações admioisrati va ao fomento à cultura" folclore, tradições

15 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48íPraga da Matriz,
CNPJ: 13.66.702000í65

s

pal
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Unidede Orçamentória: ó000 Secrttaria Municipal de §aúde
Atiüdade / Projeto: .

2019 * Gestões das Açôes Adminislrativo Fundo Municipal de Sârírde

2020 - Gestões Arlministativa das Ações atenção btásica

Unirlade Orçamentária: 701X) §ecreterir de Assistência Socid
Atiúdade / Projeto:
2027 - Gestiio das Ações Administrativa do Conselho Municipal Tutelar
2033 - Gestão das Âções Adminisrativa da Promoção e Proteção da Criança e do

2026 - Gestiio das Ações Administruiva do Fundo Mrmicipal de Ação Social

2030 - Gest2ío das Ações Arlministrativa de Açôes Bloco - IGBF
2037 - Gestâo das Ações Administrativa das Ações IGD SUA

Elemento de Despesa: 33903900 - Prestação de Sewiços
Í'onte:1500

9,0 CLÁUST'LANONA- OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE E DO
9,1 O credenciant deverá:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assunidas pela Credenciad4

cláusulas contratuais e os termos de suâ propostâ;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fomecimento, por especialmente

desipado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

nome dos empregados evenhralmente envolüdos, s 6rsaninhends ss

CIADO

acordo com as

, bem como o
à autoridatle

&lhâs ou
paÍ8 a sua

competeDte para as providfocias cabíveis;
c) Notificar a Credenciada por escrito da oconência de evenürais

irregularidades constatadas'no curso da execuçâo dos serviçodfoqecineqto,
correção, certificando-so ço as solu$es por ele proposas sejan as maie
d) Efetuar o pagamento pêla pÍ6hção dE serviçdfornecimento «lo objeo do Coptraro de

acordo com o esiipulado nêite Instrümento.

9.2 O credenciado deverá:
deste contrato, fielmente, de acordo necessidades

e qualilcação

a) Prestar

v da Prefeitura
b) Manter duante o período que estiver credenciado , todas as condições de

exigidas no processo de credenciamento;
e no Edita[c) Exeqrtar os servigoVfomecurcnto nas condições estipuladas no Termo de

d) Comunicar ao Secretrário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) teis, os motivos

de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviçoífomecimento verificar

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possem prejudicar a pÍestação dos

servl
e)

çoJfomecimento;
Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

fl Responsabilizar-se integtalmente pelo fiel cumprimento dos
manutenção dog) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteraçôo que possB com

Conúato;
h) Responsabilizar-sepor todos os danos causados à CREDENCIANTE dou derorrentes

repaú-las ede sua culpa ou dolo, provocados , pela negligêocia imprudência ou iopedcia

fixado pelo
defeitos ou

Praça da Matriz, í5 - Centro - ua Fria - BA - CEP:48í

os sewiços/fomecimento objeto
Municipal de Agua FriaiBA;

corrigi-las às suas e,(Pênsr§;

D úparar, conigir, removc ou sub$ituiç, às suas erpensas' no to@u em parte'

fiscal do contrato, os *rviçodbrnecimento efehrados em qus rc verificarem

incorreções resultantes da exetução ou dos materiais empregados;

CNPJ: 13.606.702qr016 5
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j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obripçães previstas em Acordo, , Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorirs ahrangidas pelo conrao, por as obrigações

trúalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais previstas em
inadimplência úo ransfere a responsúilidade à Contratante;

especifics, cuja

k) Efetuar o p&ganeúo dos salários dos empregados alocados na execução dg mnngin

corretâ, pÍEf€rencialme'nte mediante transfer€ncia bancária na conta de titularidade
l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atiüdades a sercm
m) Nlo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, na condição de

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE ÁGUA FRIA

aprendiz para os maiores de quatoÍze anos; nem pomitir a utilização do tabalho
anos em Eabalha notumo, p€rigoso ou insalubre.

10. CLÁUST'L/\ DÉCIMA - GÂRÂNTIA DE E}(ECUçÃO
10.1 Não haverá eúgência de garantia conratual da execução.

1 í. q.ÁUSULA I'ÉCIMA PRIIIIEIRA - IMRAÇÔES E SANçÔES

l1.l Comete inÊação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa À inexecuÉo parcial do contÍato que cause grave dano à

fimciouamento dos serviços púbücos ou ao interesse coletivo;
c) deÍ causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retârdamento da orecução ou da entregs do objeto tla
justificado;

de dezoito

que:

stÍação ou ao

sem moBvo

tes sanções:
que não se

€)
0
s)
h)
1t
r)

apresentar documeürtâção âlsa ou pÍestaÍ declaração falsa durante a execução

praticar ato fraudulento Da execução do cotrtrato;

comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer Daturezq

prúicar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013

2 Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrsções acima descritas as

Advertência, quando o contratado den causa à inexecução parcial do contrato,

to;

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da ki n' 14.133, de

ll) Impedimento de licitar e conraur, quando praticadas as condrtas descritas "b", *c" e
"d' do subitem acina de*eContnto, seulpÊ que não se justifcar e irysifõo de lnSIS gÍtve
(aÍt. I 56, § 4o, da Lei oo 14. I 33. de 202 I );
lll) I»claração de inidoneidade para ticitar e contrstBr, çando Praticadas as descritas nas

alineas "e", "E, 'g' e't"'do subitem acima desto Contrato, b€m como nalr alíneas . 'c" e "d", que

)

justifiquem a imposição de penalidade mú grave (aÍ. 156, §5", da ki n' 14.133'

lV) Multa;
1) moratória de 2.% (dois por cento)) por dia de araso injustificado sobre

inadimpüda, até o limite de 30 ( trinta) dias;

2) compensuória de 2.o/o (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

do obj*o;
113 A aplicação das sanções previstas neste ContÍato nÍlo exclui, em hipótese

l).

da parcela

execugão total

a obrigação de
r).
com a multa

reparação integral do dano causado ao ConÍÍata[te (art. 156, §9", da Lei n" 14.133,

I1.4 Todas as san$es preüstas neste Contrato poderlo ser apücadas cumulati
(aÍt. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021)'
it.S lotes da apücação da mrúta sení hcultada a defesa do interesado no prazo

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2O2l).
5 (quinze) dias

ll.6 Se a multa aplicada eas indenizações cabíveis forem supenoÍes ao do pagamento

eveotualmetrte devido pelo ConEatatrte ao Contratado, além & perda desse val diferença serÉ

133,de2021).descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art I J6, §S, da l,ei

Praga da ilstslz, 15-Conüo- ú FÍ18 - BA. CEP: tl81
- CNPJ: 13.608.702,0001á5
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11.7 Previamente s6 e6saminhemento à cobrança júicial, a multa ser rccolhida
recebimento daarlministativameDte no Fazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da daa

comunicação enviada pela autoridade competente.
f l"t A aplicação das sanções realizar-seá em processo afuinistrativo que sssegur€ contraditorio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o proc€dimento prwisto no caprt e do art l5E
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
inidoneidade para licitar ou contratar.

declaração de

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l",daLÉino 14.133,
a) a nahueza e a graüdade da inÊaçõo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agnvaEtes ou atenualtes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

r):

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

orientações dos órgilos de controle.
11.10 Os atos prwistos como inftaçõe5 1dmini56giiv65 na Lei no 14.133, de 2021, outras leis de

losivos oa Lei
o rito

c@abuso
ou para

provocar conÂrs6o patrimonial, e, tresse caso, todos os efeitos das sanções pessoa jurídica
pessoa juridicaserão estendidos &os seus admhistradoÍes e socios com poderes de

sucessora ou à empresa do mesmo mmo com relação de coligação ou controle, de ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os câsos, o contraditorio, a ampla ddesa
de aoíüse juridica préüa (art. 160, da lci n" 14.133, de 2021).

obrigatoriedade

11.12 O Contratante deverá, no prazo mráximo 15 (quinze) dias úteis, contado da de aplicação da

sanção, informar e martteÍ arualizados os dados relativos às sanções por ela , para fins de

publicidade no Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Nacional

nonDas e

16l, da Lei n'

para licitar ou

de multa

que rsso ocorra

qdminisüativa dou indenizações, não inscritos em díúda ativa, poderrão ser co total ou

parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão decorrentes deste coDtrato ou de

, na forma

aplicadas em

de Empresas Punidas (CNEP), instiuúdos oo âmbito do Podo Executivo Federal.

14.133, de 2021).
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de

cotrtratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 daL€i n" 14.133/21

11.14 Os débitos do contratado paÍa com a Adminisraçiio contratatrte,

ouúos contralos adminisirativos que o contsatado lxxi$u com o meslrro órgÀo ora

da Instrução Normativa SEGESÀ{B n' 26 de 13 do úril do 2022.
11.15Neúum psgsmento será ofeurado à COMRIIIADA seo a gitrção d*s
definitivo.

b) podení a Adminishaçõo oÉaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

em lei para a continuidade da execução contraüral.

í3. CLÁU§I]LÀDÉCIMATERCEIRA-PTJBLICAÇÃO

Praça da ilatrlz, í5 - Cenúo - ua Frla - BA - CEP: t|8l

12. CLÁUST'LA DÉCIMA SEGT'NIIA - DA EXTINÇÃO CONTRAIUAL
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes,

antes do prazo estipulâdo paÍa tanto.
122 Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a ügência gada aré a

conclusão do objeto, caso ertr que deveni aAdminisüaÉo FoüdenciaÍ a do cronograma

fixado para o contrúo.
123 Quando a não conclusão do conrato referida no item anterior decorrer de cul contratado:

a) ficani ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ;e

CNPJ: í 3.606.702000í65

admitidas

n3 !l.-
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liciações e contraros da Púbüca que taobém sejao dpfficados
n" 12.846, de 2013, serão àpuradoi e julepdos IEIJ
procedimental o autoridade conpeteato dofnidos rsferidelai (sÍt lí9)'

poderá ser
do direito para facili prótica dos atos iücitos
11.11 A
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